
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N o 876, DE 2007 

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, para dispor sobre reserva de 
vagas para pessoas com deficiência nos 
programas de qualificação profissional 
financiados com recursos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT).  

Autor: SENADO FEDERAL – Senador 

Aloizio Mercadante  

Relator:  Deputado EUDES XAVIER  

I – COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após revisar o parecer, entendemos que era necessário 

apresentar substitutivo a fim de tornar mais claro o procedimento a ser adotado 

pela gestão dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) na 

aplicação do dispositivo que o projeto determina. 

Dessa forma, mantemos o voto pela aprovação  do 

Projeto de Lei nº 876, de 2007, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2008. 

Deputado EUDES XAVIER  

Relator 


